Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia

@_fv COMPE LeiMunicipal 1.952/2014
SABAR

RESOLUGAO N° 03/2025

Dispoe sobre a prorrogagdao do periodo de inscricdo para o Conselho
Municipal da Pessoa com deficiéncia de Sabara (COMPED) referente ao
biénio 2025/2027.

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia de Sabara — COMPED,
conforme atribui¢des previstas na Lei Municipal 2091/2025,

Resolve:

Art. 1° - Prorrogar o mandato do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia
de Sabara, biénio 2023/2025, para o dia 31 de dezembro de 2025,

Art. 2° - Esta resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

Sabara 29 de agosto de 2025
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,, Ana Paula Cristina - Pfeéidente do
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia de Sabara, COMPED.




